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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE sAo PAULO------

Gabinete do Prefeito 

t.iI NÕllERO 1070 DE 28 DE FEVREIRO DE 1991 

!:i·1~~~ ~::i,f ;~.n:c;~c;~g~ 
Dispõe sobre alterações das Tabelas 
ao CÓdigo Tributário Municipal. 
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JOSi NiLIO DE CARV.U,UO, Pret•ito Municipal da Estância Ba! 
neária de Ubatuba, Estado de são Paulo, usando das atribu! 
çÕes que lhe são conferidas por Lei, 

_F_A_ç_o __ s_A_B_E_R que a câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 11 - As Tab~als I a X, que tratam do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS e Taxas 
diversas, integrantes da Lei Municipal n• 1.011 de 18 de 
Dezembro de 1989, passam a vigorar com os valores quanti
tativos e percentuais constantes das Tabelas anexas a esta 
Lei. 

Artigo 21 - Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Uba~uba, 20 de fevereiro de 1991 

__>..-s;~·~ 
Jos Nélio de carvalho 

P feito Municipal 

Registrada na Seção de Arquivo e Documenta
ção da Secretaria de Administração, em 20 de fevereiro de 
1991. 
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